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DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 19.030 DE 10 DE MAIO DE 2019 

 
Renovação de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 
Direito, na Universidade Estadual de Feira de Santana - 
UEFS, no Município de Feira de Santana - BA, na forma que 
indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e baseado no 
disposto do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
constante do Processo CEE nº 0057541-4/2017,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Renovado pelo período de 05 (cinco) anos, o Reconhecimento 

do Curso de Bacharelado em Direito, na Universidade Estadual de Feira de Santana - 
UEFS, no Município de Feira de Santana - BA, com carga horária de 3.790 horas, 40 
(quarenta) vagas semestrais, oferta regular, na modalidade presencial, na forma do Parecer 
CEE Nº 37/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de março de 2019. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 
 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 
 

<#E.G.B#305164#1#339190/>
<#E.G.B#305165#1#339191>

DECRETO Nº 19.031 DE 10 DE MAIO DE 2019 
 

Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em 
Geografia, na Universidade Estadual de Sana Cruz - UESC, 
no Município de Ilhéus - BA, na forma que indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e baseado no 
disposto do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
constante do Processo CEE Nº 0004147-7/2014,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Renovado pelo período de 05 (cinco) anos, o Reconhecimento 

do Curso de Licenciatura em Geografia, na Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, 
no Município de Ilhéus - BA, com carga horária de 3.320 horas, 40 (quarenta) vagas 
anuais, oferta regular, na modalidade presencial, na forma do Parecer CEE Nº 38/2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de março de 2019. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 
 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 
 

<#E.G.B#305165#1#339191/>
<#E.G.B#305166#1#339192>

DECRETO Nº 19.032 DE 10 DE MAIO DE 2019 
 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras - 
PARFOR, na Universidade do Estado da Bahia - UNEB, no 
Município de Santo Antônio de Jesus - BA, na forma que 
indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e baseado no 
disposto do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
constante do Processo CEE Nº 0027537-6/2016,   

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Reconhecido o Curso de Licenciatura em Letras, na 

Universidade do Estado da Bahia - UNEB, sob responsabilidade do Departamento de 
Ciências Humanas, DCH, Campus V, no Município de Santo Antônio de Jesus - BA, como 
parte do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR, com 
carga horária de 3.470 horas, 50 (cinquenta) vagas, oferta única, na modalidade presencial, 
na forma do Parecer CEE Nº 39/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de 
março de 2019 e republicado no Diário Oficial do Estado de 18 de abril de 2019.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 
 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 

DECRETO Nº 19.032 DE 10 DE MAIO DE 2019 
 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras - 
PARFOR, na Universidade do Estado da Bahia - UNEB, no 
Município de Santo Antônio de Jesus - BA, na forma que 
indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e baseado no 
disposto do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
constante do Processo CEE Nº 0027537-6/2016,   

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Reconhecido o Curso de Licenciatura em Letras, na 

Universidade do Estado da Bahia - UNEB, sob responsabilidade do Departamento de 
Ciências Humanas, DCH, Campus V, no Município de Santo Antônio de Jesus - BA, como 
parte do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR, com 
carga horária de 3.470 horas, 50 (cinquenta) vagas, oferta única, na modalidade presencial, 
na forma do Parecer CEE Nº 39/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de 
março de 2019 e republicado no Diário Oficial do Estado de 18 de abril de 2019.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 
 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 

DECRETO Nº 19.033 DE 10 DE MAIO DE 2019 
 

Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em 
Física, na Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no 
Município de Ilhéus - BA, na forma que indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e baseado no 
disposto do § 2º, do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
constante do Processo CEE Nº 0035187-6/2016,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica Renovado pelo período de 05 (cinco) anos, o Reconhecimento 

do Curso de Licenciatura em Física, na Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no 
Município de Ilhéus - BA, com carga horária de 3.115 horas, 22 (vinte e duas) vagas 
anuais, oferta regular. 

 
Art. 2º - Ficam considerados legais os documentos, inclusive Diplomas 

emitidos pela Instituição, com base no Decreto n° 7.530, de 18 de fevereiro de 1999, de 
Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Física, até a data de publicação do presente 
ato, na forma do Parecer CEE Nº 40/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de 
março de 2019. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 
 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 <#E.G.B#305166#1#339192/>
<#E.G.B#305167#1#339193>

DECRETO Nº 19.034 DE 10 DE MAIO DE 2019 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no 
inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta do Processo 
nº 0100190001649, da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra, medindo 49,00m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de 
direito, situada na localidade de Boa Vista da Cananéia e Vila Carne Assada, no Município de 
Seabra - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes do Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Área de Poço e Casa de Quadro de Comando, pertencente ao Sistema Integrado de 
Abastecimento de Água da localidade de Boa Vista da Cananéia e Vila Carne Assada, no 
Município de Seabra - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, autorizada a promover os 
atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, com vistas à efetivação da 
desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse respectiva, providenciando, 
inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de 
que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2019. 

 

JOÃO LEÃO 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Leonardo Góes Silva 
Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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